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CONTRATO Nº  4/2024 - FEPECS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
04/2024  - FEPECS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  FUNDAÇÃO DE ENSINO E
PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE (FEPECS)
E   A EMPRESA   CVA EMPREENDIMENTOS
LTDA. (EXITO EMPREENDIMENTOS),   NOS
TERMOS DO CONTRATO PADRÃO nº 01/2002.

Processo SEI-GDF nº 00064-00001683/2024-71.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. A FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE - FEPECS, inscrita no CNPJ (MF) sob o
nº 04.287.092/0001-93, com sede em BRASÍLIA-DF, no SMHN 03, Conjunto A, Bloco 1, Edifício
FEPECS,  CEP 70710-907, representada neste ato por,  INOCÊNCIA ROCHA DA CUNHA
FERNANDES, brasileira, casada, farmacêutica, servidora pública, portadora da Carteira de Identidade nº
908037 SSP/PI, e inscrita no CPF (MF) sob o nº 287.112.893-68, residente e domiciliada nesta Capital,
nomeada pelo Decreto de 13 de maio de 2021, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 43-A, p.
17, de 13 de maio de 2021, na qualidade de Diretora Executiva da FEPECS, com delegação prevista no art.
1º, inciso III, da Instrução FEPECS nº 2, de 9 de fevereiro de 2011, a qual delega a competência atribuída
pelo art. 24, inciso II, do Decreto Distrital nº 26.128, de 19 de agosto de 2005, que aprovou o Estatuto da
FEPECS,  neste ato denominada  CONTRATANTE,  e a empresa  CVA EMPREENDIMENTOS LTDA. (EXITO
EMPREENDIMENTOS), inscrita no CNPJ (MF) sob o nº   24.046.457/0001-03,   com sede na ST SRTVN
QUADRA 702 CONJUNTO P, EDIFÍCIO BRASÍLIA RADIO CENTER, SUBSOLO 01, LOJAS SS-29 PARTE EF27, ASA
NORTE, BRASÍLIA-DF  CEP: 70.719-900, representada neste ato  por  CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE
MACEDO​, portadora da Carteira de Identidade nº FW884259 - DPF/DF, e inscrito no CPF (MF) sob o nº
723.691.751-68,  residente e domiciliado (a)  nesta capital,  na   qualidade de  Sócia
Administradora,  doravante   denominada    CONTRATADA​,  resolvem firmar  o presente instrumento de
contrato conforme as cláusulas abaixo estabelecidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 90001/2024
(Doc. SEI-GDF 148312436); da Proposta de Preços (Doc. SEI-GDF 149610514), com fundamento na Lei nº
14.133/2021, no Decreto nº 44.430/2023, na Lei nº 5.525/2015, e na Lei Distrital nº 4.611/2011, além das
demais normas pertinentes, observadas as condições estabelecidas no referido Ato Convocatório e seus
Anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1.   O   Contrato   tem   por   objeto   a   prestação, sob demanda, de serviço de  coffee-break,  com  o
fornecimento de alimentos, utensílios e equipe de apoio, visando atender eventos a serem realizados por
esta Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde - FEPECS,  no decorrer de 12 (doze) meses de
contrato, conforme especificado no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº 90001/2024  (doc.SEI-
GDF  148312436) e no Termo de Referência (doc. SEI-GDF  144597371) que passam a fazer parte deste
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Contrato, para todos os efeitos, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(s)
pelo(s) licitante(s).

3.2. O(s) serviço(s) será(ão) prestado(s) no(s) endereço(s) cito: Edifício Sede da FEPECS, localizado à SMHN
Q. “03” Conj. “A” Bl. 01 Ed.  FEPECS, Asa Norte, Brasília-DF; e no  Edifício da Coordenação do Curso de
Enfermagem - CCE/ESCS/FEPECS,  localizado no Centro Urbano, Quadra 301, Conjunto 04, Lote 01,
Samambaia, Brasília-DF.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo
o disposto no inciso II, do art. 46, da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

5.1. O valor total do Contrato é de  R$ 37.627,41 (trinta e sete mil seiscentos e vinte e sete reais e
quarenta e um centavos)  procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos
termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 23.203

II - Programa de Trabalho: 12.122.8202.8517.0171

III - Natureza da Despesa: 33.90.39 - 41

IV - Fonte:  100.

6.2. O empenho inicial é de R$ 37.627,41 (trinta e sete mil seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e um
centavos), conforme  Nota de Empenho nº 2024NE00303  (Doc. SEI-GDF  150284909), emitida em
04/09/2024, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo, com base no Contrato SIGGO nº 052356
(Doc. SEI-GDF 150274541). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

7.1. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa CONTRATADA, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor/Fiscal do Contrato.

7.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos:

7.2.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF
- Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

7.2.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ativa da União,
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN
nº 1.751/2014);

7.2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em plena validade, que poderá ser obtida no
site www.tst.jus.br/certidao.

7.3. No caso de contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras
sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na
Lei nº 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

7.4. Quando o fornecedor ou contratado estiver em situação irregular perante o Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a Justiça Trabalhista ou
Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira deverá noticiar a situação ao
gestor do Contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento.

7.5. Do reajuste:
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7.5.1. Para o caso de serviços não contínuos e/ou continuados quando preponderantemente formados
pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efetiva do
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos
insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de
cada parcela.

7.5.1.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente
criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de previsão específica, Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a CONTRATADA para tanto, apresentar Planilha de Custos e
Formação de Preços, com demonstração analítica.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O Contrato decorrente deste Registro de Preço terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data
da assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

9.1. A garantia para execução do Contrato será prestada na forma do § 1º do art. 96 da Lei nº
14.133/2021, conforme previsão constante no item 19  do  Termo de Referência, no  percentual de 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato, devendo ser apresentada pela CONTRATADA no prazo de 10 (dez)
dias úteis.

9.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;

9.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
Contrato; 

9.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

9.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando couber.

9.3. A garantia somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será utilizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Informar à contratada , tempestivamente, as providências necessárias à prestação dos serviços.

10.2. Nomear executor(es) ou comissão de executores, para fiscalizar o cumprimento dos serviços
e prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10.3. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

10.4. Fazer vistoria no ato da entrega, para que seja constatado se o serviço  está de acordo com o que foi
contratado, bem como as condições físicas dos insumos e alimentos  entregues, identificando possíveis
danos.

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento e do contrato dele
advindo.

10.6. Solicitar à contratada  todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

10.7. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com a Contratada.

10.8. Emitir pareceres em atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sanções,
alterações e repactuações do contrato.

10.9. Permitir o cesso dos empregados da contratada para execução dos serviços.

10.10. Indicar as áreas onde serão executados os serviços.
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10.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada relativas
à execução dos serviços a serem prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao CONTRATANTE:

I - até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao CONTRATANTE de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração Pública do Distrito Federal.

11.4. Constitui obrigação da CONTRATADA o pagamento de salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.5. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental,
nos termos da Lei Distrital nº 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

i) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a
Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital nº 4.770/2012,
conforme modelo constante do Anexo X do Edital, ou;

ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, certificado, registro,
credenciamento, etc.) emitido por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha
competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor,
distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc. no respectivo Órgão, ou;

iii) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de práticas
sustentáveis, informando, no referido documento quais são as práticas já implantadas e, quais as metas
pretendidas a atingir na questão da sustentabilidade ambiental;

iv) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e
iii poderá ser designada pela FEPECS uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e
sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de
verificar as informações e declarações apresentadas;

v) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não
sejam verdadeiras, ou, que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administravas, e se for o caso,
penais, cabíveis ao caso.

11.6. Apresentar, acompanhando a nota fiscal/fatura, cópias autenticadas em cartório ou cópias simples
acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela CEF -
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/1990);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ava da União, expedida
pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obtida no
site www.tst.jus.br/cerdao.

11.6.1. Os documentos relacionados poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e
atualizado do SICAF.
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11.6.2. Recebida a documentação o Executor/Fiscal do Contrato deverá apor a data de entrega e assiná-
la.

11.6.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os
esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

11.6.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.7. Realizar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência e no Edital. 

11.8. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas no termo de
referência, além de sujeitar-se a outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990) que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

11.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/2021.

11.10. Acatar as recomendações e as solicitações efetuadas pela fiscalização do ajuste, atinentes ao
atendimento desta contratação e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas na execução dos serviços.

11.11. Zelar pelo sigilo e pela segurança das informações a que tiver acesso, em decorrência da execução
contratual.

11.12. Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos.

11.13. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas que eventualmente
lhe sejam aplicadas por meio de procedimentos administrativos, decorrentes de descumprimento das
obrigações contratuais.

11.14. Comunicar formalmente o CONTRATANTE quando verificar quaisquer condições inadequadas ao
fornecimento ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato.

11.15. Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações que este considere necessárias à fiel execução de
suas obrigações contratuais, bem como àquelas essenciais ao desempenho e à confiabilidade do objeto
contratado.

11.16. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus
representantes, inclusive por omissão destes, ao CONTRATANTE ou a terceiros, nas dependências do
CONTRATANTE, ou local de execução dos serviços;

11.17. Indicar formalmente preposto, visando estabelecimento de contatos com a CONTRATADA durante
a vigência do contrato.

11.18. Responsabilizar-se-á, pela segurança do prestador de serviço diretamente envolvido na execução
dos serviços.

11.19. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

11.20. Arcar com todos os custos necessários para a execução dos serviços, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

11.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos bem como a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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11.22. Disponibilizar equipe de apoio suficiente para realizar a reposição dos alimentos e demais serviços
necessários a fiel e perfeita execução do objeto, em razão da quantidade de participantes de cada evento
demandado. 

11.23. Disponibilizar para a contratante,  em perfeitas condições de uso, todos os itens necessários à
execução dos serviços, no(s) local(is)  e horários indicados(s) pela contratante. 

11.24. Utilizar material, utensílios e mão de obra de qualidade para os serviços contratados.

11.25. Utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços, correndo por conta da Contratada todos
os encargos sociais e trabalhistas pertinentes ao pessoal utilizado na prestação dos serviços, inclusive
seguros e outros.

11.26. Substituir todo e qualquer item  em má condição de consumo  em razão de ação ou de omissão
involuntária, negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, sem ônus para a Contratante e sem implicar alterações nos prazos estipulados no presente Termo
de Referência.

11.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2º, do art.
137, da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.28. Cumprir rigorosamente os termos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e as regras da
Portaria nº 400, de 06 de outubro de 2023. 

11.29. Responsabilizar-se integralmente pelos prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, por atos
de imperícia ou negligência por culpa de seus funcionários, durante a execução dos serviços estipulados
neste Termo de Referência.

11.30. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando justificativas que serão objeto de apreciação
pela CONTRATANTE.

11.31. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Executor/Fiscal do Contrato.

11.32. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por
todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

11.33. Assegurar que os serviços estarão em conformidade com as normas vigentes e demais legislação
relacionadas à sua natureza.

11.34. Não alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, desconhecimento, incompreensão,
dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do Contrato e das especificações técnicas, bem como
de tudo o que estiver contido nas normas pertinentes ao objeto.

11.35. Corrigir/refazer no prazo fixado pelo Executor/Fiscal do Contrato, os serviços que apresentarem
defeitos durante o prazo de garantia, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

11.36. Responder aos questionamentos da CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
após o protocolo.

11.37. Emitir, juntamente com a fatura, relatório detalhado das atividades efetuadas.

11.38. Fornecer todos os esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser solicitadas pela
CONTRATANTE sobre os serviços executados, indicando representante para manter contato com a
CONTRATANTE para o esclarecimento de dúvidas.

11.39. Assumir inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço contratado, fornecendo
todos os materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários às suas próprias expensas sem
alterações do valor mensal do contrato.
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11.40. Observar as normas de segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu pessoal
equipamento individual de segurança à suas próprias custas, orientando e fiscalizando seu uso, conforme
determinações constantes nas normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, assumindo toda a
responsabilidade pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados
por seus empregados, uma vez que estes não terão qualquer vinculo empregatício com a Administração
Pública.

11.41. Possuir normas de segurança pré-definidas, incluindo procedimentos para o caso de ocorrência de
acidentes durante qualquer atividade que envolva desinfetantes domissanitários.

11.42. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.43. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
quando da execução dos serviços.

11.44. Retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional logo após o seu uso, para
inutilização e descarte, conforme art. 15, da Resolução ANVISA nº 52, de 22 de outubro de 2009.

11.45. Fornecer equipamentos específicos e em conformidade com as normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT), preferencialmente, bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2.

11.46. Recolher e devolver as embalagens vazias e respectivas tampas dos agrotóxicos e afins aos
estabelecimentos comerciais em que foram adquiridas, observadas as instruções constantes dos rótulos e
das bulas, ou a qualquer posto de recebimento ou centro de recolhimento licenciado por órgão ambiental
competente e credenciado por estabelecimento comercial, para fins de sua destinação final
ambientalmente adequada, conforme art. 53 do Decreto Federal nº 4.074/2002, e legislação correlata.

11.47. Utilizar somente produtos saneantes desinfetantes de venda restrita a empresas especializadas, ou
de venda livre, devidamente registrados na ANVISA, conforme RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº
14.133/2021.

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Caso a CONTRATADA não cumpra integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa,
fica sujeita as sanções previstas no instrumento convocatório e na Lei Federal nº 14.133/2021 com
enfoque no disposto do Capítulo I (DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) do Título IV (DAS
IRREGULARIDADES).

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 44.330/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1.   O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração e não haja motivo para rescisão unilateral
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do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido na forma dos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente,
providências acauteladoras;

15.3. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele es puladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no art.  137, da Lei nº 14.133/2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa:

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 dessa Lei;

15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato:

15.3.2.1. Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado Termo
Aditivo para alteração subjetiva.

15.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.5.  A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021);

15.6. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO EXECUTOR 

17.1. A CONTRATANTE, por meio de ato próprio, designará um Executor/Fiscal para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores
de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita
Federal do Brasil (RFB).

17.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do
Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação do instrumento pela Administração no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), até o 10º (décimo) dia útil, a contar de sua assinatura, nos
termos do do art. 94 e inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio oficial na internet, em atenção
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ao art. 91, caput, do mesmo diploma legal, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Gerência de Contratos e Convênios, da Procuradoria Jurídica da FEPECS.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PROIBIÇÕES CONTRATUAIS

19.1. Nos Contratos de aquisição de bens e/ou prestação de serviços pelo CONTRATANTE é
vedado/proibido, sob pena de rescisão contratual e aplicação de penalidade:

19.1.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, o uso ou emprego de conteúdo discriminatório,
podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis, que:

I - incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo
que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer
outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica
tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violências sexuais, institucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltadas contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a licitante vencedora, ora CONTRATADA, que tiver mais
de 20 (vinte) funcionários contratados, se obriga a oferecer-lhes, diretamente ou por convênio com
instituições públicas ou privadas, curso de alfabetização ou complementação do ensino fundamental até
o quinto ano.

19.2.1. Em caso de descumprimento do item 19.2, será aplicada à CONTRATADA multa de 30% (trinta por
cento) com base no salário de cada funcionário não beneficiado.

19.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora, ora CONTRATADA, fica obrigada a
comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no atendimento às suas obrigações
de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária relativas a seus empregados, em caso de irregularidades,
devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

19.3.1. O não atendimento das determinações constantes no  item 19.3  implica a abertura de processo
administrativo para rescisão unilateral do Contrato por parte da Administração Pública.

19.4. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de trabalho
contidas no TR, Anexo I do Edital, para pessoas em situação de rua.

19.5. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, ora CONTRATADA, na prestação do
serviço, se obriga a fornecer aos empregados plano de saúde.

19.6. O adjudicatário, após a assinatura do Contrato, deverá implantar o Programa de Integridade no
âmbito de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei nº 6.112/2018, e na Lei nº 6.308/2019.

19.6.1. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à
conta da empresa CONTRATADA, não cabendo ao órgão CONTRATANTE o seu ressarcimento.

19.6.2. Pelo descumprimento da exigência prevista no item 19.6, será aplicada à empresa CONTRATADA,
multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do Contrato, sendo que o montante
correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do Contrato.

19.6.3. O não cumprimento da obrigação constante no item 19.3 implicará:
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i) inscrição em dívida ativa, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou entidade CONTRATANTE;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de
poder, até a efetiva comprovação de implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do
pagamento da multa aplicada.

19.6.4. A empresa CONTRATADA que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da
contratação, declaração informando a sua existência.

19.6.5. A  implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou
superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que
firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

19.7. Nos termos estipulados no Decreto nº 41.536, de 1º de dezembro de 2020, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 226, de 02 de dezembro de 2020, é necessário observar às práticas de
prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual de que trata esse Decreto.

19.8. É vedada a contratação de mão de obra infantil para a prestação de serviços, ensejando motivo para
rescisão do Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto
na Lei Distrital nº 5.061/2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção
coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto
Distrital n.º 34.031/2012).

Brasília, data da última assinatura eletrônica.

Pelo CONTRATANTE:

________________________________________________________
 INOCÊNCIA ROCHA DA CUNHA FERNANDES

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE - FEPECS
Diretora Executiva

Pela CONTRATADA:

________________________________________________________
CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACEDO

CVA EMPREENDIMENTOS LTDA. (EXITO EMPREENDIMENTOS)​
Sócia Administradora

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA AMENO TEIXEIRA DE MACÊDO, RG nº
1976452-SSP-DF, Usuário Externo, em 04/09/2024, às 15:55, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por INOCÊNCIA ROCHA DA CUNHA FERNANDES -
Matr.0279307-5, Diretor(a) Executivo(a) da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da
Saúde, em 04/09/2024, às 16:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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